
   

  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 32/2026 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

32/2026 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ – RS 

 

 

A empresa HD SINALIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.446.351/0001-17, por 

intermédio de seu representante legal, Helio Nascimento de Andrade, vem, 

respeitosamente, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, pelos fatos e 

fundamentos jurídicos a seguir expostos: 

 

Ao analisar a documentação de habilitação apresentada pela empresa I.D.C.A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 34.668.029/0001-68, verifica-se 

que a comprovação de capacidade técnica relativa à execução de serviços com 

material termoplástico não foi devidamente demonstrada pela empresa. 

Os documentos apresentados referem-se, em sua essência, à experiência 

profissional do responsável técnico, evidenciando que este possui atuação em 

serviços envolvendo material termoplástico. Contudo, tal documentação não 

comprova que a empresa licitante tenha efetivamente executado serviços dessa 

natureza em seu próprio nome, conforme segue: 



   

  



   

  



   

  



   

  



   

  



   

  

 

 

 



   

  

Embora o edital exija apenas a comprovação de capacidade técnica, sem estabelecer 

quantitativos mínimos ou outras condições específicas, é indispensável que os 

atestados apresentados demonstrem a aptidão da própria empresa para executar 

serviços compatíveis com o objeto licitado. 

A capacidade técnica da empresa não pode ser presumida exclusivamente pela 

experiência individual de seu responsável técnico, especialmente quando os 

atestados emitidos em nome da pessoa jurídica não apresentam registros de 

execução de serviços com material termoplástico. 

Ao analisar os atestados apresentados em nome da empresa, observa-se a ausência 

de comprovação de experiência na execução de serviços utilizando material 

termoplástico, não sendo possível concluir que a licitante possua histórico 

operacional compatível com parcela relevante do objeto da contratação. 

A Administração Pública deve observar os princípios da vinculação ao instrumento 

convocatório, da isonomia e do julgamento objetivo, assegurando que todos os 

licitantes comprovem, de forma efetiva, sua aptidão para a execução dos serviços 

licitados. 

 

Dessa forma, considerando que a documentação apresentada não comprova a 

execução de serviços com material termoplástico pela empresa licitante, mas apenas 

a experiência profissional de seu responsável técnico, resta configurada a 

insuficiência da comprovação de capacidade técnica exigida no edital. 

Diante do exposto, requer o conhecimento e provimento do presente recurso para 

que seja revista a decisão de habilitação da recorrida, promovendo-se sua 

inabilitação por ausência de comprovação de capacidade técnica compatível com o 

objeto licitado. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Arroio do Meio, 02 de junho de 2026. 

 

 



   

  

 

 

 

 

---------------------------------------------------------- 

Hélio Nascimento de Andrade 

(Sócio Gerente) RG: 6313597-6 SSP/PR. 
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